
PUBLICA7d0 
NO 

QUADRO DE AVISOS 

DATA: 

	Anyiritrip • 
.  TRVIDOR 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO MARTINHO DA SERRA/RS  

Retificação 04 do Edital n°. 001 de 29 de março de 2023. 

A presidente do COMDICA  MICHELE  DO PRADO BOEMO retifica o capitulo 7.4 b da 

Campanha Eleitoral mencionado acima. 

Onde se lê: 

Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto aos eleitores, por meio de debates, 

entrevistas, distribuição de panfletos e mídias sociais pessoais (somente com publicação de 

fotos do "santinho"), ademais as publicações nas mídias sociais devem vincular-se a página 

oficial do COMDICA. 

Leia-se: 

- Os CANDIDATOS poderão promover as suas candidaturas junto aos eleitores, por meio de 

debates, entrevistas, distribuição de santinhos e nas mídias e redes sociais (somente com 

publicação de fotos do "santinho") e legenda de apresentação do candidato. 

- Os ELEITORES podem fazer repostagens, compartilhamentos e divulgação nos  status  de 

suas mídias pessoais, desde que, não fira nem ofenda outrem, assim como também, não crie 

conteúdos extras oficiais sobre seu candidato. 

Publique-se: 

São Martinho da Serra, 28 de julho de 2023. 

''"Ivi CHELE DO PRADO BOEMO 

Presidente do COMDICA 
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ANA  LUCIA  BRUTTI 

Secretari da Comissão Especial do COMDICA 
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